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DECRETO N° 2735, DE 26 DE JULHO DE 2019 - LEI N.1638

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE ALVINLANDIA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$25.239,31 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
02 07 02 Divisão do FundoMunicipalde Saúde

25.239,31

408 10.301.0120.2029.0000 Manutençãoda Divisãodo FundoMunicipalde Saúde
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 TRANSFERtNCIAS E CONVtNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
110 000 Recursos Própriosdo Municfpio

25.239,31
F.R.: O 05 00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

90 00 00 Reserva de Contingência

387 99.999.0999.0999.0000
9.9.99.99.00
01
110 000

Reserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGtNCIA
TESOURO
RecursosPróprios do Municfpio

-25.239,31
F.R. Grupo: O 01 00

Anulação ( - ) -25.239,31

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

IDO
Fazenda

ABIGAI
Prefeita MuniCipal
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